
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 436/2022
Referência: 2629013/2021 - Auto: 49187/2021
Interessado: H. D. A. P

EMENTA: Falta de Registro de ART de Execução

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gabriel Monte Paiva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Heloisa Do Amaral Pereira, CONSIDERANDO o artigo 1º, 2° e 3° da Lei nº. 6.496/77
que dispõe que todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes
à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); CONSIDERANDO o artigo
3º da Lei nº. 6.496/77 que dispõe que a falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73
da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais."; CONSIDERANDO, a acrescer, o disposto nos artigos 2º e
parágrafos 1º e 2º; 3º e parágrafo único e 9º, da Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a
regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART e dá outras providências"; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 49187/2021, lavrado em desfavor da Eng. Química HELOISA DO
AMARAL PEREIRA, diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART" (Ref.: ANÁLISE DE ÁGUA DA FUNDAÇÃO
HOSPITAL ADRIANO JORGE, CONFORME RELATÓRIOS DE ENSAIOS: 001034/2021A, 001035/2021A, 001036/2021A,
001037/2021A e 001038/2021A, datados do dia 03/03/2021), com o pagamento da penalidade (multa) devida, corrigida na forma da
Lei, em face da constatação de descumprimento da legislação vigente, precisamente o Art. 1° da Lei 6496/77. Decisão proferida na
561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir
Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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